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A r t i g o 12 . — O quadro dos a u x i l i a r e s c i v i s è formado 
dos segu intes empregados : 

U m engenhe i r o e l e c t r i c i s t a . 
U m veterinário. 
U m instr-. ictor c i v i l d a G u a r d a C i v i c a . 
U m professor de f rancez do C u r s o E s p e c i a l M i l i t a r . 
Q u a t r o práticos de pharmacía. 
A r t i g o 13. — O n u m e r o de motor is tas , t e l e g raph i s tas , 

m a c h i n i s t a s , e artífices do Co rpo de Bombe i ros ; o de figuras 
d a b a n d a de m u s i c a ; o de ins t ruc to res , p icadores , ferradores, 
corríeiros e veterinários do r e g imen to de c a v a l l a r i a ; o de 
praças do «pelotão de inspecção», do 1." corpo da g u a r d a 
c i v i c a , da «secç&o de capturas», do 5.° batalhão; do « p e l o 
tão de cyc l iBtaB i e da «secção de motocycletas», do 1." ba ta 
lhão, bem como o de in f e r i o res o de outras praças, quer o 
t o ta l , que r o t o t a l de cada C o m p a n h i a ou esquadrão, será 
affixedo a n n u a l m e n t e . 

A r t i g o 14. — Os g raduados que se m a t r i c u l a r e m no curso 
espec ia l m i l i t a r serão cons iderados a lumnos , perdende a gra
duação, embora c o n t i n u e m a receber os v enc imen tos que 
t i n h a m . 

§ n n i c o — Q u a n d o des l i gados sem comp l e t a r em o curso, 
reve terão ao corpo de o r i g e m , c om d i r e i t o a r eave r em a g ra 
duação nas vagas que se derem, caso o des l i gamento não 
t e n h a sido m o t i v a d o por f a l t a de d i s c i p l i n a . 

A r t i g o 15 . — A i n v a l i d e z dos off iciars e praças somen
te poderá ser ve r i f i cada pe los médicos do corpo de saúde da 
Força. 

§ único. — J u l g a d o i n v a l i d o pa ra o serviço d a Força 
P u b l i c a , o off icial deixará i m m e d i a t a m e u t e a a c t i v i dade , de-
veudo a sua r e f o rma ter p r o v i d e n c i a d a no prazo de tres mezes. 

A r t i g o 16. —- A r e f o rma dos officiaes e praças será con
c e d i d a com o soldo do l o g a r em cujo exo rc i c i o es t i v e rem, 
sa lvo s i não con ta r em dois annos de serviço effectivo nesse 
logar , caso em que perceberão o soldo do an t e r i o r . 

A r t i g o 17. — Os officiaes e praças poderão gasar ató 
q u i n z ) d ias de fer ias du ran t e o s n n o med i an t e r eque r imen to 
ao c o m m a n d a n t e g e r a l da Força P u b l i c a , e atinnen-úa deste. 

A r t i g o 18. — O corone l c ommandan t e ge ra l da Força 
P u b l i c a e os chefes de serviço serão de l i v r e nomeação e de
missão do governo . 

§ único. — Q u a n d o o corone l c o m m a n d a n t e g e r a l d a 
Força P u b l i c a fôr off icial da m e s m a Força, e in caso de exo
neração, não tendo t empo p a r a re forma, ficará agg r egado ao 
estado ma i o r da Força, com os v enc imen tos do posto q u e 
an t e r i o rmen t e o c c u p a v a . 

A r t i g o 19. — R e v c g a m - s e as diaposíçõas em c o n t r a r i o . 
O Sec re ta r i o de Es t ado dos Negócios da Justiça o d a 

Segurança P u b l i c a a s s im a faça execu ta r . 
P a l a c i o do G o v e r n o do Es t ado de São P a u l o , 26 de 

D e z e m b r o de 1923. 
WASHINGTON LUIS P . DE SOUSA 
F. Cardoso Ribeiro 

P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a da Justiça e da Segurança 
P u b l i c a , aos 26 de D e z e m b r o de 1923 . 

O d i rec tor , Carlos Villalva. 

L E I N . 1955 — DB 26 DE DHZBMBKO na 1923 

Âueloriza a Camara Municipal de Santos a contrahir um 
empréstimo interno ou externo até a quantia de rs. 
9r>.000:O0Otf0O0. 

O dr . W a s h i n g t o n L u i s P . de Sousa . P r e s i d en t edo E s 
tado de São P a u l o . 

Fuço saber que o Congresso L e g i s l a t i v o decre tou o eu 
p r o m u l g o a l e i s egu in t e : 

A r t i g o 1." — F i c a k C a m a r a M n n i c i p a l de Santos a u 
t o r i z ada a c o n t r a h i r u m empreBtimo i n t e rno ou ex te rno até 
a q u a n t i a de n o v e n t a e c in co m i l contos da réis 
(95.000:000$0C0) , ou seu e q u i v a l e n t e em ouro, ao typo, j u r o s , 
amortização e prazo que forem convenc ionados 

A r t i g o 2.".— Revogara-se as disposições em c o n t r a r i o . 
P a l a c i o do G o v e r n o do Es tado de S . P a u l o , 26 de 

D e z e m b r o de 1923 . 
W A S H I N G T O N L . P . nus S O U S A . 

Alvaro O. da Rocha Azevedo. 
P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a da F a z e n d a e do Thesou ro 

do E s t a d o de São P a u l o , aos 26 de D e z e m b r o de 1223 . — 
Theophilo M, Nóbrega, d i r e c to r - ge ra l . 

1 L E i N . 1954 — D E 26 DE D E Z E M B R O DB 1923 . 
f 

Autoriza a abertura de dois créditos especiaes para paga
mento a d. Sarah Benedicta de Moura e Martim Bgg-
dio Nogueira, em virtude de sentença judiciae». 

O D o u t o r W a s h i n g t o n Luiz P . de Sousa P r e s i d en t e do 
Es tado de São P a u l o . 

Faço sober que o Congresso L e g i s l a t i v o decre tou e e u 
p r o m u l g o o l e i s egu in te ; 

A r r i g o 1." — F i c a o poder E x e c u t i v o au to r i zado a ab r i r 
á Sec r e t a r i a d a F a z e a d a e do Thesou ro do E s t a d o , dois cré
d i tos espec ises , u m de qua t ro contos, quat rocentos e v i n t e 
m i l réis (Es . 4 :420$000) e outro de u m conto, novecentos e 
dezesete m i l , q u i n h e n t o s e o i t e n t a e tres réis (Rs , 1;917$583), 
mais os j u r o s que forem accresc idos e custas dev idas , p a r a 
pagamento , r espec t i vamente , a d . S a r a h B e n e d i c t a d * M o u r a 
e M a r t i m E g y d i o N o g u e i r a , em v i r t u d e de sentença judiciaçs, 
passadas em j u l g a d o . 

A r t i g o 2 . " — Revogam-se as disposições em con t r a r i o . 
P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o da São P a u l o , 2G de 

D e z e m b r o de 1923 . 

WASHINGTON LUÍZ P . D » SOUSA 
Alvaro Q. da Rocha Azevedo 

P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a d a F a z e n d a e do Thesou ro do 
Es tado , aos 20 de D e z e m b r o de 1923 , —" TlfophÜo M. Nó
brega D i r e c t o r G e r a l . 

Actos do Poder Executivo 
D E C R E T O N . 3670 — DB 28 DW DBZBMBRO DH 1923 

Abre um. credito especial, na importância de rs. 11:0730929 
mais os juros que accreseem, para pagamento a Luiz 
Gonçalves de Oliveira e outros, em virtude de sentença 
judicial. 

O D o u t o r W a s h i n g t o n L u i s P . de Sousa , P r e s i d e n t e do 
E s t a d o de S. P a u l o , 

U s a n d o da auctorização que l h e confere a l e i u . 1947, 
de 19 de D e z e m h r o de 1923 : 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.". — F i c a aborto n a Sec r e t a r i a d a F a z e n d a e 

do Thesou ro do E a t a J o u m w adito e spec i a l de onze coutos, 
se tenta e tres m i l , novecentos e v i n t e e nove réis (rs 
11:073$929) e mais os j u r o s q u e acerescerem, p a r a oecorrer 
ao pagamen to a L u i z Gonçalves de O l i v e i r a e outros, p r o 
v en i en t e de meias custas v enc i das , nos ennos de 1901 a 
1916, e em v i n u d e de sentença j u d i c i a l passada em j u l g a d o . 

A r t i g o 2." — Revogatn-sa as disposições em c o n t r a r i o . 
P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S . P a u l o 28 de De 

zembro de de 1923. 

WAHSINGTON LUIS P . DB SOUSA 
Alvaro O. da Mocha Azevedo. 

P u h l i c a d o T i a Sec r o t a r i a d a F a z e n d a e do Thesou ro 
do E s t a d o , aos r ;8 do D e z e m b r o de 1923 . — Theopkilo M 
Nóbrega, d i r e c to r - ge ra l . 

D E C R E T O N . 3671 — DE 28 DB DBÍMBKO DE 1923 

Abre um credito especial, na importância de rs. 4:7^0tf 280 
mais os juros que acerescerem para pagamento a José 
ChrysoRtomo de Paiva em virtude d" sentença judicial. 

O D a u t o r W a s h i n g t o n L u i s V. de Sousa , P r e s i d e n t e 
do Es t ado de Sãô P a u l o . 

U s a n d o d a autorização que l h e confere a l e i u . 194S, 
de 19 de D e z e m b r o de 1923 : 

Dee re ta : 
A r t i g o l.° — F i e a aberto n a S e c r e t a r i a d? F a z e n d a e 

do Thesou ro do E s t a d o n m cred i t o espec ia l de qua t ro contos, 
setecentos e t r i n t a m i l , duzentos e o i t e n t a réis (Rs . 4 :730$280) , 
niFUs os ju ros que aserasceretn, para oecorrer ao p a g a m e n t o 


